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Aos 14 dias do mês de Setembro de 2011, pelas 12:00 horas, reuniu a Mesa e Coordenadores 

Comissão Eventual Para Acompanhamento das Medidas do Programa de Assistência Financeira 

a Portugal, na sala Herculano do Palácio de S. Bento, na presença dos Senhores Deputados 

constantes da folha de presenças que faz parte integrante desta acta, com a seguinte Ordem 

do Dia: 

    - Programa de trabalhos da Comissão 

 

Dando início à reunião o Senhor Presidente tomou a palavra fundamentando a necessidade de 

realização da presente reunião para a condução do plano de trabalhos da Comissão e 

deliberação sobre a sequência das iniciativas a levar a cabo. Continuando, informou ter sido 

surpreendido com a divulgação pública da actualização do Memorando de Entendimento, 

colocado no site do Ministério das Finanças, sem que a Assembleia da República tivesse 

conhecimento prévio do documento. 

 

Sobre esta última questão intervieram os seguintes Senhores Deputados: Pedro Pinto (PSD), 

Fernando Medina (PS), Adolfo Mesquita Nunes (CDS-PP), João Semedo (BE) e Miguel Tiago 

(PCP). 

 

O Senhor Deputado Pedro Pinto (PSD) usou da palavra informando que não ter ficado 

surpreendido com a actualização do memorando e admitindo existir alguma razão para a 

divulgação do documento ter sido feita daquele modo, sendo que só após da reunião do 

“board” poderia haver conhecimento público do documento, não podendo o Governo 

publicitá-lo antes dessa data, adiantando haver sempre mais surpresa por parte da 

comunicação social. Mais disse não deter qualquer informação acrescida sobre o documento 

publicitado no site do Ministério das Finanças, referindo que, a seu ver, bastaria conhecer as 

linhas gerais da actualização. Lembrou ainda, a pertinência da salvaguarda da informação mais 

sensível, sendo necessário obter garantias por parte desta Comissão. Por último, afirmou que a 

CEAMPAFP havia aprovado o seu Plano de Actividades e por tal deveria ser colocada à 

discussão a metodologia para dar andamento aos trabalhos da Comissão. 
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O Senhor Deputado Fernando Medina (PS) manifestou o profundo incómodo e estupefacção 

com a situação criada pelo incidente de a Comissão ter conhecimento da actualização do 

memorando em simultâneo com o público em geral. Mais indicou que a unidade na tomada de 

decisões sobre esta matéria constitui um activo nacional e por tal não deveria ter sido 

menosprezada, sendo que a exigência de um consenso alargado determina que haja 

transparência, correndo-se o risco de estar perante um documento com alterações 

significativas. Continuando, afirmou que a criação desta CEAMPAFP constituiu uma boa 

proposta do PSD mas que a realidade é que esta nunca recebeu qualquer informação ou 

documentação por parte do Ministério das Finanças, da ESAME ou de qualquer outro 

ministério, conhecendo-se, que relativamente às instâncias internacionais (FMI, BCE e CE) é 

prestada toda a informação. Deste modo, concluiu que toda aquela informação deveria 

também ser remetida à CEAMPAFP. Mais acrescentou que de três em três meses poderão 

renovar-se as actualizações ao memorando, devendo encontrar-se uma fórmula que 

estabeleça os canais de transmissão da informação. Aditou estar a referir-se não à substância 

mas sim ao método a utilizar no futuro, sugerindo que o Presidente da Comissão deveria 

discutir com o Governo a forma de articular nestas situações para evitar que esta situação se 

repita, mais solicitando a remessa de informação com periodicidade mensal ou trimestral. 

 

O Senhor Deputado Adolfo Mesquita Nunes (CDS-PP) na sua intervenção começou por referir 

que desconhecia se o Governo havia remetido à Assembleia da República a actualização do 

memorando, em momento anterior ao da respectiva divulgação no site do Ministério das 

Finanças, informando que caso o Governo não o tivesse feito a sua posição quanto àquele 

facto era de discordância, devendo por isso encontrar-se uma metodologia para evitar essa 

situação. Mais adiantou que durante a audição do Senhor Secretário de Estado Adjunto do 

Primeiro Ministro (SEAPM), os membros da CEAMPAFP, ficaram a conhecer que a actualização 

do memorando iria acontecer, pelo que, tal facto, não podia constituir uma surpresa. 

Continuando, referiu que a CEAMPAFP terá que encontrar o seu “espaço”, estabelecendo um 

entendimento quanto à metodologia e decidindo sobre quais os objectivos a atingir contando, 

para este efeito, com a colaboração do SEAPM. Acrescentou ainda que, no seu entender, o 
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Governo deveria procurar um consenso alargado antes de “fechar” a actualização do 

memorando, mas que esse consenso deveria ser colhido junto do Partido Socialista, sendo 

diferente o papel do Grupo Parlamentar no seio da CEAMPAFP. 

 

O Senhor Deputado João Semedo (BE) usou da palavra para informar que no essencial se 

associava à intervenção do Senhor Deputado Fernando Medina (PS), salientando que o 

Governo entre o dia 1 de Setembro e o dia 13 de Setembro não havia prestado qualquer 

informação ao Parlamento. Mais aditou dar o seu acordo ao proposto pelo Senhor Deputado 

Adolfo Mesquita Nunes (CDS-PP) no que se refere à metodologia, constituindo, o momento 

presente, uma oportunidade para se alterarem os métodos de trabalho da CEAMPAFP. 

 

O Senhor Deputado Miguel Tiago (PCP) interveio informando dar o seu acordo à proposta de 

agilizar a metodologia e a obtenção de informação, sendo a sua convicção de que o Governo 

irá sempre libertar a documentação após a obtenção de acordo das entidades internacionais 

(FMI, BCE e CE).  

 

No âmbito do programa de trabalhos da CEAMPAFP, intervieram os Senhores Deputados: 

Pedro Pinto (PSD), Fernando Medina (PS), Adolfo Mesquita Nunes (CDS-PP), João Semedo (BE). 

 

Quanto a esta matéria o Senhor Deputado Fernando Medina (PS) interveio dizendo que no seu 

entender a CEAMPAFP deveria ouvir o Ministro das Finanças (MF) sobre a actualização do 

memorando e os parceiros sociais sobre a alteração da taxa social única (TSU), por este último 

se tratar de um assunto mais candente. 

 

O Senhor Deputado João Semedo (BE) interveio para indicar que não seria preciso levar este 

assunto à reunião ordinária da CEAMPAFP, podendo o Senhor Presidente tomar as 

providências para esse efeito. 
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O Senhor Deputado Pedro Pinto (PSD) interveio dizendo concordar com a vinda de um 

membro do Governo, mas adiantou que, deveriam ser previamente escolhidas as questões 

sobre as quais iriam versar a audição.  

O Senhor Deputado Fernando Medina (PS) interveio e disse que o PS não iria fazer do método 

um caso político mas que interessa conhecer as alterações ao programa de assistência por 

existirem nas mesmas alterações de fundo. 

 

Seguidamente tomou a palavra o Senhor Presidente que sugeriu que o Governo se 

pronunciasse sobre a TSU e consequências laborais, financeiras e fiscais.  

  

O Senhor Deputado Adolfo Mesquita Nunes (CDS-PP) deu o seu acordo à vinda de um membro 

do Governo, mas indicou desconhecer as alterações introduzidas ao memorando e por tal não 

poderia emitir opinião sobre deveria ser ouvido o SEAPM ou o MF.  

 

O Senhor Deputado Fernando Medina (PS) referiu que o memorando tem matérias 

imperativas com áreas e objectivos definidos mas com caminhos indicativos e se a CEAMPAFP 

pretende discutir a substancia do documento deveria ouvir o MF, isto porque segundo o seu 

entendimento a missão da CEAMPAFP não é o de verificação do cumprimento da execução do 

programa. 

 

Por último, e em conclusão o Senhor Presidente referiu que iria providenciar a vinda do MF à 

Comissão e solicitaria ao Governo a documentação, considerada relevante para o exercício das 

competências da CEAMPAFP, nomeadamente a constante do Anexo I à actualização do 

memorando, datado de 1 de Setembro de 2011. 

 

A reunião foi encerrada às 13:20 horas, dela se tendo lavrado a presente acta, a qual, depois 

de lida e aprovada, será devidamente assinada. 

 

Palácio de São Bento, 21 Setembro 2011. 
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O PRESIDENTE  
 
 

(VIEIRA DA SILVA) 
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Folha de Presenças 
 
Estiveram presentes nesta reunião os seguintes Senhores Deputados: 
 
 Adolfo Mesquita Nunes 
 João Semedo 
 Miguel Frasquilho 
 Miguel Tiago 
 Pedro Pinto 
 Vieira da Silva 
 Fernando Medina 
 
 
 


